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MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
 
  

 
 

Lei n°. 2.197/2024 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar lotes de 
terras para fins de regularização fundiária ao Sr. 
REINALDO GASPAR e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Araruna, Estado do Paraná, aprovou, de autoria 

do Ilustre Vereador Olímpio de Oliveira Caetano, e eu, Leandro Cesar de Oliveira, 

Prefeito Municipal, usando das atribuições que me são conferidas sanciono a seguinte 

Lei. 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a regularização das ocupações 

de bens imóveis, podendo, para tanto, outorgar escritura pública de doação aos seus 

atuais ocupantes ao seguinte imóvel: 

I - Lote 925 (novecentos e vinte cinco) da quadra 52 (cinquenta e dois) com área de 

750,00 m² (setecentos e cinquenta metros quadrado), situado no perímetro urbano 

desta cidade, cuja Certidão Negativa nº. 1564/2024, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Peabiru, fez constar que não há registro ou averbação do referido lote. 

II - É ocupante do referido imóvel o Sr. REINALDO GASPAR, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.015.523-9 e inscrito no CPF sob nº. 030.373.739-54. 

III - O imóvel está avaliado em R$60.000,00 (sessenta mil reais) pela Comissão de 

Avaliação de Bens Imóveis do Município de Araruna/PR. 

 
Art. 2°. O imóvel doado será gravado com a cláusula de impenhorabilidade e 

inalienabilidade pelo prazo de 01 (um) ano contado da outorga da escritura pelo 

Município e somente poderá ser alienado com a anuência do Município. 

Parágrafo único. Verificada a alienação antes de decorrido o prazo previsto no "caput" 

deste artigo, o Município promoverá a reversão do imóvel, e indenizará pelas 

benfeitorias úteis ou necessárias existentes sobre o imóvel. 

 
Art. 3°. Caberá aos donatários: 

a) Utilizar o bem doado exclusivamente como sua residência e de seus familiares, não 

podendo locar, ceder, vender ou emprestar, pelo prazo previsto no art. 2°, salvo 

autorização expressa do Poder Executivo; 
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b) Manter o imóvel em perfeitas condições de higiene, visando a salubridade e bem-

estar da vizinhança; 

c) Arcar com o pagamento das despesas relativas à escritura e registro do bem imóvel 

e demais despesas necessárias a efetivação da transferência da propriedade; 

d) Pagar os tributos incidentes sobre o bem doado. 

 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 

 

Araruna/PR, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 
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Lei nº 2.198/2024 

 
 

Dispõe sobre a equiparação do piso nacional dos 
Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de 
Endemias, reposição salarial de Cargos 
Comissionados, Professores e demais Servidores 
ativos, inativos e pensionistas, do Município de 
Araruna e dá outras providências. 

 
 
Prefeito do Município de Araruna, no uso de suas atribuições legais, com amparo no 
artigo 55, inc. IV, da Lei orgânica do Municipio, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovrá e eu sancionarei e promulgarei a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Concede equiparação dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Endemias, entrando em vigor no mês que for concedido pelo Governo 
Federal, consoante legislação em vigor. 
 
 Art. 2º. Concede reposição salarial para os Cargos Comissionados, 
Professores e demais Servidores Municipais no mesmo percentual apurado pelo 
índice do IPCA do período de janeiro a dezembro/2024, passando a vigorar a partir 
de 01 de janeiro de 2025. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025. 
 
 Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
 Município de Araruna, 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

COMSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO   ADOLESCENTE- 
CMDCA 

 
                                             ATA Nº 12/2024 

 Aos três de dois dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro se reuniram 
extraordinariamente na Secretaria Municipal de Assistência Social, as 8:30 oito e 
trinta horas os seguintes membros e convidados do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente que constam a assinatura na lista de presença, 
conforme anexo. A Vice Presidente do Conselho Mariane Esteves dá boas vindas a 
todos e agradecendo os membros participantes, em seguida passa a palavra para o 
Secretário Municipal de Assistência Social que informa aos conselheiros presentes 
sobre a solicitação de, férias dos Conselheiros Tutelares que protocolado no 
CMCDA – Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, na data do dia 
14/11/2024 e também protocolado no RH da Prefeitura   15/10/2024 aos cuidados de 
Claudinei Paiva da Silva, Sidne Tomiato e Francisdhoney Domindos, oficio n° 
188/2024, requerendo as férias para o ano, onde já foi discutida em reunião do 
CMDCA no dia 20/09/2024, sob a Ata nº11/2024, ficando assim constituída da 
seguinte forma na data de Janeiro de 2025. O primeiro Conselheiro (a) a ter direito a 
férias de 13/01/2025 a 11/02/2025, seria a senhora Rosa Inês Pintro. O segundo 
conselheiro (a) a ter direito a férias de 12/02/2025 a 13/ 03/2025, seria a senhora 
Lilian Malaco. O terceiro Conselheiro (a) a ter direito as férias seria a senhora Marcia 
Lira de 14/03/2025 a 12/04/2025. O quarto Conselheiro (a) a ter direito a férias seria 
o Senhor João Salla de 14/04/2024 a 13/05/2025. O quinto Conselheiro (a) a ter 
direito a férias o senhor José Paulo (proporcional), sendo que o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, aprova por Unanimidade que 
seja chamados pela ordem de classificação ou desistência os seguintes suplentes 
que foram eleitos: 1º suplente a Senhora Adriana Maria Aparecida Moreira, 2º 
suplente a Senhora Andréia Juliana Marçal Vasques, o 3º suplente o senhor Carilo 
Gustavo da Luz Correa, o 4º suplente o senhor Osmar Gonçalves da Silva, o 5º 
suplente o senhor Vinicios Yamabe Bueno e 6º suplente o senhora Ariadine Klein da 
Costa a serem chamados na ordem de eleitos na realização para Conselheiro 
Tutelar, para suprir as férias dos Conselheiros Tutelares para o ano de 2025. 
Salientamos que as féria solicitadas vence a partir de janeiro de 2025. Outro assunto 
abordado foi sobre a Deliberação nº 13/2024 – CEDCA/PR, onde o município foi 
contemplado com o REPASSE: Incentivo Atendimento de Adolescente em 
Cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação 
de Serviços à Comunidade (PSC), no valor do de R$ 74.000,00, a serem destinado a 
ser gasto em Custeio e Capital, conforme Plano de Ação e Termo de Adesão 
aprovado e finalizado, em 04/07/2024. Sem mais nada para constar eu Clarice Perez 
Secretária Executiva dos Conselhos encerro esta Ata com os demais membros, 
conforme segue a lista de presença assinada. 

 
 
 
 
 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 09/2024 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Araruna, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a lei Nº 1.965/2017 que altera o artigo 3º da lei nº 
1.110/2002 alterada pela lei 1.837/2014 e em reunião realizada extraordinariamente na 
Secretaria Municipal de Assistência Social em 03/12/2024, na ATA nº 012/2024. 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1°- Aprovação  do Demonstrativo Serviços/ Programas do Governo Federal Sistema 
Único da Assitência Social – Ano 2023 – Versão 1.0 Original. 
 
Art. 2º Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

 
 

 

 

Publique-se 
Cumpra-se; 

Araruna, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

(Assinatura no original) 

Aline R. Vieira de Mattos 
Presidente do CMAS 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2024

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº: 209/2024.
OBJETO: Aquisição de Playground, Casinha com Mesinha e Banquinho, Estante Armário e
Estante de Aço, com Recursos do Ministério Público do Trabalho, Inquérito Civil Nº
000253.2022.09.007/9.
VALOR MÁXIMO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3.742/2024, Decretos
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 15/01/2025 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: Valéria Sierdovski Gavanski Silva.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: Pelo Portal da Transparência: <
https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1 >; ou No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 04 de dezembro de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos


